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EDITAL N'79/2021-G RE

ALTERA A DATA DA PROVA DO CONCURSO
VESTIBULAR 2021 PARA CURSOS DE
GRADUAÇAO NA MODALIDADE PRESENCIAL
DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO
PARANÁ.

0 Reitor da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE, no
uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o Edital

n'48/2021-GRE,de 23 de abril de 2021, e o avanço da pandemia da Covid-19,

TORNA PÚBLICO:

Art. 1'ica alterada a data da prova do Processo Seletivo Próprio
(Concurso Vestibular Unioeste 2021), de 04 de julho de 2021 para 1'e agosto de
2021.

Parágrafo Único —Ficam alteradas das demais datas em decorrência do
disposto no caput deste Artigo:

i. 0 ensalamento estará disponível em www.unioeste.br/vestibular, a partir
das 17 horas do dia 21 de junho de 2021.

ii. 0 prazo final para interposição de recursos contra o gabarito provisório
é até as 17 horas do dia 05 de agosto de 2021.

iii. Após a apreciação do recurso, será publicada a resposta aos recursos,
a qual ocorrerá até 17 horas do dia 25 de agosto de 2021, não cabendo
recurso posterior.

iv. Os gabaritos definitivos serão publicados, após o julgamento dos
recursos, até 17 horas do dia 25 de agosto de 2021, não cabendo
recurso posterior.

v. 0 resultado das solicitações de reexame será publicado até as 17 horas
do dia 25 de agosto de 2021, não cabendo recurso posterior.

vi. 0 resultado do Vestibular será publicado até 17 horas do dia 30 de
agosto de 2021, concomitantemente, nos câmpus e Reitoria bem como
estará disponível em www.unioeste.br/vestibular.



unioeste
Universidade Estadual do Oeste do Paraná
Reitoria - CNPJ 78.680.337/0001%4 - www.unioeste.br
Fone: +55 (45) 3220-3000 I Rua Universitária, 1619
Jardim Universitário I CEP 85819-110 I Cascavel/PR I Brasil

P
GOVERNO DO ESTADO

Art. 10. Permanecem inalterados os demais normativos definitos pelo
Edital n'48/2021-GRE, de 23 de abril de 2021.

Art. 11. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Cascavel, 18 de junho de 2021.

ALE NDRE ALMEIDA WEBBER
Reitor


